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 GABINETE DO PREFEITO 

 LEI Nº 16.098, DE 7 DE JULHO DE 2021 
 Dispõe sobre as diretrizes orçamentárias para o ano de 2022 e dá outras 

providências. 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CAMPINAS. Faço saber que a Câmara Municipal 
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:
CAPÍTULO I
DISPOSIÇÃO PRELIMINAR
Art. 1º Em cumprimento ao disposto no § 2º do art. 165 da Constituição Federal, no § 
2º do art. 166 da Lei Orgânica do Município e na Lei Complementar Federal nº 101, 
de 4 de maio de 2000, fi cam estabelecidas as diretrizes orçamentárias para o exercício 
de 2022, que compreendem:
I - as metas e prioridades da Administração Pública municipal;
II - as diretrizes gerais para a elaboração dos orçamentos do Município e suas alte-
rações;
III - as propostas de alteração da legislação tributária do Município;
IV - a organização e estrutura dos orçamentos do Município;
V - as diretrizes da receita;
VI - as diretrizes da despesa;
VII - as condições e as exigências para transferência de recursos a entidades públicas 
e privadas;
VIII - a transferência de recursos a entidades públicas;
IX - a administração da dívida e captação de recursos;
X - as demais disposições gerais.
CAPÍTULO II
DAS METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA MUNICI-
PAL
Art. 2º As metas e prioridades para o exercício fi nanceiro de 2022 serão estabelecidas 
no projeto de lei do Plano Plurianual relativo ao período 2022-2025 e devem observar 
as seguintes diretrizes:
I - qualidade de vida;
II - desenvolvimento econômico;
III - sustentabilidade.
CAPÍTULO III
DAS DIRETRIZES GERAIS PARA A ELABORAÇÃO DOS ORÇAMENTOS 
DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES
Art. 3º O projeto de lei orçamentária do Município para o ano de 2022 será elaborado 
em observância às diretrizes fi xadas nesta Lei, ao art. 165 da Constituição Federal, 
ao art. 166 da Lei Orgânica do Município, à Lei Federal nº 4.320, de 17 de março de 
1964, e à Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, e compreenderá:
I - o orçamento fi scal referente aos Poderes do Município e seus órgãos;
II - os orçamentos das entidades autárquicas e fundacionais;
III - o orçamento de investimentos das empresas em que o Município, direta ou indi-
retamente, detenha a maioria do capital social;
IV - os orçamentos dos fundos municipais.
Art. 4º O projeto de lei orçamentária anual do Município de Campinas relativo ao 
exercício de 2022 deve assegurar os princípios da justiça, inclusive tributária, do con-
trole social e da transparência na elaboração e execução do orçamento, assim consi-
derados:
I - o princípio da justiça social implica assegurar, na elaboração e execução do orça-
mento, projetos e atividades que venham a reduzir as desigualdades entre indivíduos e 
regiões da cidade, combater a exclusão social e gerar empregos;
II - o princípio do controle social implica assegurar a todo cidadão a participação na 
elaboração e no acompanhamento do orçamento;
III - o princípio da transparência implica, além da observação do princípio constitucio-
nal da publicidade, a utilização dos meios disponíveis para garantir o real acesso dos 
munícipes às informações relativas ao orçamento.

Art. 5º Será assegurada aos cidadãos a participação no processo de elaboração e fi s-
calização do orçamento.
Art. 6º O processo de elaboração da Lei Orçamentária de 2022 contará com ampla 
participação da sociedade civil e das comunidades organizadas, devendo o governo 
municipal dispor de todos os organismos de comunicação possíveis para dar amplo 
conhecimento aos munícipes.
Parágrafo único. As audiências serão divulgadas e realizadas em datas estabelecidas 
pelo Poder Executivo e sob os critérios por este fi xados.
CAPÍTULO IV
DAS PROPOSTAS DE ALTERAÇÃO DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA DO MU-
NICÍPIO
Art. 7º Poderão ser apresentados projetos de lei dispondo sobre as seguintes alterações 
na área da administração tributária, observadas, quando possível, a capacidade econô-
mica do contribuinte e, sempre, a justa distribuição de renda:
I - atualização da planta genérica de valores do Município;
II - revisão e atualização da legislação sobre o Imposto sobre a Propriedade Predial e 
Territorial Urbana, suas alíquotas, forma de cálculo, condições de pagamento, descon-
tos, isenções e imunidades, com ênfase nos vazios urbanos, em conformidade com o 
Plano Diretor do Município;
III - revisão e atualização da legislação sobre a contribuição de melhoria decorrente 
de obras públicas;
IV - aperfeiçoamento da legislação referente ao Imposto Sobre Serviços de Qualquer 
Natureza;
V - aperfeiçoamento da legislação aplicável ao Imposto sobre a Transmissão Inter 
Vivos de Bens Imóveis e Direitos Reais a Eles Relativos;
VI - revisão e aperfeiçoamento da legislação sobre as taxas de serviços e pelo exercí-
cio do poder de polícia administrativa;
VII - revisão das isenções dos tributos municipais e incentivos fi scais, para manter o 
interesse público, a justiça fi scal e as prioridades de governo;
VIII - adequação da legislação tributária municipal em decorrência de alterações nas 
normas estaduais e/ou federais;
IX - adoção de instrumentos de indução e desenvolvimento urbano previstos na Lei 
Federal nº 10.257, de 10 de julho de 2001 - Estatuto da Cidade.
Parágrafo único. Considerado o disposto no art. 11 da Lei Complementar Federal nº 
101, de 2000, poderão ser adotadas as medidas necessárias à instituição, previsão e 
efetiva arrecadação de tributos de competência constitucional do Município.
Art. 8º Os projetos de lei de concessão ou ampliação de incentivo ou benefício de na-
tureza tributária e que impliquem a renúncia de receita deverão atender às disposições 
do art. 14 da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000.
CAPÍTULO V
DA ORGANIZAÇÃO E ESTRUTURA DOS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO
Art. 9º A proposta orçamentária do Município para 2022 será encaminhada pelo Poder 
Executivo à Câmara Municipal até 30 de setembro de 2021 e deverá conter:
I - mensagem;
II - projeto de lei orçamentária anual;
III - tabelas explicativas a que se refere o inciso III do art. 22 da Lei Federal nº 4.320, 
de 1964;
IV - relação de projetos e atividades nela constantes, com sua descrição e codifi cação 
detalhadas por elemento de despesa;
V - anexo dispondo sobre as medidas de compensação a renúncias de receitas e ao 
aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado de que trata o inciso II do art. 
5º da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000;
VI - reserva de contingência, estabelecida na forma desta Lei;
VII - demonstrativo com todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou 
contratual.
§ 1º A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária anual conterá:
I - justifi cativa da estimativa e da fi xação, respectivamente, dos principais agregados 
da receita e da despesa, observado, na previsão da receita, o disposto no art. 12 da Lei 
Complementar Federal nº 101, de 2000;
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II - demonstrativo do cumprimento da legislação que dispõe sobre a aplicação de re-
cursos resultantes de impostos na manutenção e no desenvolvimento do ensino;
III - demonstrativo do cumprimento da Emenda Constitucional nº 29, de 13 de setem-
bro de 2000.
§ 2º O Poder Executivo tornará disponíveis, pela rede de computadores Internet, có-
pia da Lei Orçamentária Anual e dos respectivos anexos, em até dez dias após sua 
publicação, e relatório resumido da execução orçamentária em até trinta dias após o 
encerramento de cada bimestre.
Art. 10. Com fundamento no § 8º do art. 165 da Constituição Federal e nos arts. 7º e 
43 da Lei Federal nº 4.320, de 1964, a Lei Orçamentária de 2022 conterá autorização 
para o Poder Executivo proceder à abertura de créditos adicionais suplementares e 
estabelecerá as condições e os limites percentuais a serem observados para tanto.
Art. 11. O Poder Executivo, para atender necessidades devidamente justifi cadas, me-
diante a abertura de créditos adicionais suplementares por decreto, poderá transpor, 
remanejar ou transferir recursos de um programa para outro, de um órgão para outro, 
de uma ação para outra, de uma categoria econômica para outra, total ou parcialmente, 
até o limite de 15% (quinze por cento) da despesa fi xada na Lei Orçamentária para o 
exercício.
Art. 12. O Poder Executivo, observado o disposto na alínea "a" do inciso VI do art. 
84 da Constituição Federal e na alínea "a" do inciso XIX do art. 47 da Constituição 
do Estado de São Paulo, poderá, mediante decreto, remanejar ou transferir, total ou 
parcialmente, as dotações orçamentárias de 2022, em decorrência de transformação, 
transferência, incorporação ou desmembramento de órgãos e entidades, bem como 
de alterações de suas competências ou atribuições, mantida a estrutura programática.
Art. 13. Os orçamentos das entidades autárquicas e fundacionais e dos fundos muni-
cipais compreenderão:
I - o programa de trabalho e os demonstrativos da despesa, por natureza e pela classi-
fi cação funcional de cada órgão, de acordo com as especifi cações legais;
II - o demonstrativo da receita, por órgão, de acordo com a fonte e a origem dos re-
cursos (recursos próprios, transferências intergovernamentais e operações de crédito).
Art. 14. O orçamento de investimentos, previsto no inciso III do art. 3º desta Lei, dis-
criminará os programas, as ações e as metas dos projetos de cada empresa.
Art. 15. O projeto de lei orçamentária anual conterá dotações orçamentárias para 
contemplar a realização de convênio, acordo, ajuste ou congênere, aprovados em lei 
municipal.
Art. 16. A Receita Total do Município, prevista no orçamento fi scal, será programada 
de acordo com as seguintes prioridades:
I - custeio administrativo e operacional, inclusive com pessoal e encargos sociais;
II - pagamento de amortizações e encargos da dívida;
III - contrapartida de operações de crédito;
IV - garantia do cumprimento dos princípios constitucionais, em especial no que se 
refere às garantias da criança e do adolescente, bem como à garantia à saúde e ao 
ensino fundamental.
Parágrafo único. Somente após serem atendidas as prioridades elencadas neste artigo, 
poderão ser programados recursos para atender a novos investimentos.
Art. 17. Caso seja necessária a limitação de empenho, das dotações orçamentárias e 
da movimentação fi nanceira para cumprimento do disposto no art. 9º da Lei Com-
plementar Federal nº 101, de 2000, serão fi xados, em ato próprio, os percentuais e os 
montantes, sendo excluídas as despesas que constituem obrigação constitucional ou 
legal de execução, bem como as subvenções sociais e os auxílios.
CAPÍTULO VI
DAS DIRETRIZES DA RECEITA
Art. 18. As diretrizes da receita para o ano de 2022 impõem o contínuo aperfeiçoa-
mento da administração dos tributos municipais, com vistas ao incremento real das 
receitas próprias e ao contínuo acompanhamento dos repasses e adoção das medidas 
necessárias para seu aumento.
Parágrafo único. As receitas municipais deverão possibilitar a prestação de serviços e 
execução de investimentos de qualidade no município, a fi m de permitir e infl uenciar 
o desenvolvimento econômico local, seguindo princípios de justiça tributária.
Art. 19. O projeto de lei orçamentária anual poderá computar na receita:
I - operações de crédito autorizadas por lei específi ca, nos termos do § 2º do art. 7º da 
Lei Federal nº 4.320, de 1964, observadas as disposições do § 2º do art. 12 e do art. 
32 da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000, e do inciso III do art. 167 da Cons-
tituição Federal, assim como os limites e as condições fi xados pelo Senado Federal;

II - operações de crédito a serem autorizadas na própria Lei Orçamentária Anual, ob-
servadas as disposições do § 2º do art. 12 e do art. 32 da Lei Complementar Federal 
nº 101, de 2000, e do inciso III do art. 167 da Constituição Federal, assim como as 
condições e os limites fi xados pelo Senado Federal.
§ 1º Nos casos dos incisos I e II deste artigo, a Lei Orçamentária Anual deverá conter 
demonstrativos que especifi quem, por operação de crédito, as dotações de projetos e 
atividades a serem fi nanciados com tais recursos.
§ 2º A Lei Orçamentária Anual poderá autorizar a realização de operações de crédito 
por antecipação de receita, observado o disposto no art. 38 da Lei Complementar 
Federal nº 101, de 2000.
Art. 20. É vedado consignar crédito com fi nalidade imprecisa ou com dotação ilimita-
da na Lei Orçamentária Anual.
CAPÍTULO VII
DAS DIRETRIZES DA DESPESA
Art. 21. Além da observância às prioridades fi xadas nos termos do art. 2º desta Lei, 
a Lei Orçamentária Anual somente incluirá novos projetos e despesas obrigatórias de 
duração continuada e de investimentos se:
I - adequadamente atendidos todos os projetos que estiverem em andamento;
II - contempladas as despesas de conservação do patrimônio público;
III - perfeitamente defi nidas suas fontes de custeio;
IV - os recursos alocados viabilizarem a conclusão de uma etapa ou a obtenção de uma 
unidade completa, considerando-se as contrapartidas exigidas quando da alocação de 
recursos federais ou estaduais ou de operações de crédito.
Art. 22. A Lei Orçamentária Anual somente contemplará dotação para investimento 
com duração superior a um exercício fi nanceiro se o investimento estiver previsto no 
Plano Plurianual ou em lei que autorize sua inclusão.
Art. 23. Na elaboração da proposta orçamentária para o exercício de 2022, a projeção 
das despesas com pessoal e encargos observará:
I - o montante a ser gasto no exercício de 2021, a previsão de crescimento vegetativo 
da folha de pagamento e os dispositivos constitucionais;
II - os limites estabelecidos pela Lei Complementar Federal nº 101, de 2000.
Art. 24. Os projetos de lei de criação ou ampliação de cargos deverão demonstrar, em 
sua exposição de motivos, o atendimento aos requisitos da Lei Complementar Federal 
nº 101, de 2000, apresentando o efetivo acréscimo de despesas com pessoal.
Art. 25. A Lei Orçamentária Anual conterá dotação para reserva de contingência, no 
valor de até 1,5% (um e meio por cento) da receita corrente líquida prevista para o 
exercício de 2022, destinada ao atendimento de passivos contingentes e outros riscos 
e eventos fi scais imprevistos.
Art. 26. O Município aplicará, no mínimo, 25% (vinte e cinco por cento) das receitas 
resultantes de impostos na manutenção e desenvolvimento do ensino, nos termos do 
art. 212 da Constituição Federal e dos arts. 69, 70 e 71 da Lei Federal nº 9.394, de 20 
de dezembro de 1996 - Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional.
Art. 27. O Município aplicará e apresentará demonstrativo de recursos para o fi nancia-
mento das ações e dos serviços públicos de saúde de que trata a Emenda Constitucio-
nal nº 29, de 2000, e o § 2º do art. 209 da Lei Orgânica do Município.
Art. 28. As despesas com publicidade deverão ser destacadas em atividades específi -
cas na estrutura programática, sob denominação que permita a sua clara identifi cação.
Art. 29. As despesas com publicidade de interesse do Município restringir-se-ão aos 
gastos necessários à divulgação de atos, programas, bens, serviços e campanhas dos 
órgãos públicos e deverão ter caráter educativo, informativo e de orientação social, 
nos termos do § 1º do art. 37 da Constituição Federal, excluídas as despesas com a 
publicação de editais e outras legais.
CAPÍTULO VIII
DA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS A ENTIDADES PRIVADAS SEM 
FINS LUCRATIVOS
Art. 30. A transferência de recursos às pessoas jurídicas de direito privado, a título 
de parceria voluntária em regime de mútua cooperação, que desenvolvam atividades 
ou projetos para a consecução de fi nalidades de interesse público, deverá observar as 
disposições das Instruções nº 1 de 2020 do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo 
e suas alterações e de legislação própria, conforme especifi cado:
I - contratos de gestão: Lei Federal nº 9.637, de 15 de maio de 1998, e Lei Comple-
mentar nº 101, de 19 de março de 2015, regulamentada pelo Decreto nº 18.740, de 19 
de maio de 2015;
II - termos de parceria: Lei Federal nº 9.790, de 23 de março de 1999, e suas alterações 
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posteriores, regulamentada pelo Decreto Federal nº 3.100, de 30 de junho de 1999, e 
suas alterações posteriores;
III - termos de colaboração e fomento: Lei Federal nº 13.019, de 31 de julho de 2014, 
regulamentada pelo Decreto Federal nº 8.726, de 27 de abril de 2016, e Decreto nº 
16.215, de 12 de maio de 2008, no que couber;
IV - termo de compromisso cultural: Política Nacional da Cultura Viva, nos termos da 
Lei Federal nº 13.018, de 22 de julho de 2014;
V - transferências referidas no art. 2º da Lei Federal nº 10.845, de 5 de março de 2004, 
e nos arts. 5º e 33 da Lei Federal nº 11.947, de 16 de junho de 2009;
VI - convênios e outros ajustes congêneres: Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e Decreto nº 16.215, de 2008.
Art. 31. Sem prejuízo das disposições contidas no art. 30 desta Lei, a celebração de 
ajustes para a destinação de recursos às organizações da sociedade civil dependerá de:
I - plano ou programa de trabalho devidamente aprovado pela área técnica responsável 
pela respectiva política pública;
II - previsão orçamentária em classifi cação adequada à fi nalidade do repasse, nos ter-
mos da Lei Federal nº 4.320, de 1964;
III - lei autorizativa, para os casos de subvenção social, na qual seja identifi cada ex-
pressamente a entidade benefi ciária para os casos do inciso I do § 3º do art. 12 da Lei 
Federal nº 4.320, de 1964;
IV - observância às regras específi cas, quando efetuada com recursos de fundos espe-
ciais, além das regras gerais;
V - execução na modalidade de aplicação 50 - transferências a instituições privadas 
sem fi ns lucrativos.
Art. 32. Os órgãos concessores deverão disciplinar pública e expressamente as re-
gras da prestação de contas, nos termos do parágrafo único do art. 70 da Constituição 
Federal, obedecendo as exigências, prazos, forma de apresentação e documentos da 
legislação específi ca do repasse, bem como das Instruções nº 1 de 2020 do Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo.
§ 1º Os recursos transferidos devem ser utilizados exclusivamente para os fi ns aos 
quais foram destinados.
§ 2º A utilização dos recursos pelo benefi ciário deverá observar os princípios da legali-
dade, impessoalidade, moralidade, publicidade, efi ciência e economicidade.
§ 3º Os gastos deverão ser realizados em consonância com a legislação vigente e estar 
perfeitamente contabilizados.
Art. 33. As informações relativas à celebração de convênios, termos de cooperação e 
demais ajustes serão publicadas no portal da Prefeitura do Município de Campinas.
Art. 34. Cabe à secretaria gestora da política pública objeto do repasse adotar medidas 
para que os benefi ciários dos recursos públicos destinados à realização de ações de 
interesse público cumpram os dispositivos da Lei Federal nº 12.527, de 18 de novem-
bro de 2011, referentes ao direito de acesso à informação e sua divulgação, inclusive 
em sítio eletrônico.
CAPÍTULO IX
DA TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS A ENTIDADES PÚBLICAS
Art. 35. A concessão de subvenções econômicas às entidades de direito público, nos 
termos do inciso II do § 3º do art. 12 da Lei Federal nº 4.320, de 1964, para cobrir 
 deficits  deverá ser autorizada por lei específi ca, conforme o disposto no art. 26 da Lei 
Complementar Federal nº 101, de 2000.
Parágrafo único. O disposto no  caput  deste artigo aplica-se a toda a Administração 
indireta, inclusive fundações e empresas públicas.
CAPÍTULO X
DA ADMINISTRAÇÃO DA DÍVIDA E CAPTAÇÃO DE RECURSOS
Art. 36. A administração da dívida interna e externa e a captação de recursos pela Ad-
ministração municipal, obedecida a legislação em vigor, limitar-se-ão à necessidade 
de recursos para atender:
I - mediante operações e/ou doações de instituições fi nanceiras nacionais, públicas e/
ou privadas, de organismos internacionais e de órgãos ou entidades governamentais:
a) ao serviço da dívida interna e externa do Município;
b) aos investimentos defi nidos nas metas e prioridades do governo municipal;
c) ao aumento de capital das sociedades em que o Município detenha, direta ou indi-
retamente, maioria do capital social com direito a voto;
d) à renegociação de passivos;
II - mediante alienação de ativos:
a) a programas prioritários e de investimentos;
b) à amortização do endividamento;
c) ao custeio dos benefícios previdenciários do Regime Próprio de Previdência dos 
Servidores Públicos.
Art. 37. A dívida do Município deve ser objeto de planejamento de longo prazo, de 
modo a comprometer o mínimo possível os recursos decorrentes da arrecadação tribu-
tária, que devem ser destinados às suas fi nalidades públicas.
Art. 38. Na Lei Orçamentária Anual, as despesas com amortizações, juros e demais 
encargos da dívida serão fi xadas com base apenas nas operações contratadas até a data 
do encaminhamento do projeto de lei orçamentária à Câmara Municipal.
Parágrafo único. O Poder Executivo encaminhará, juntamente com a proposta orça-
mentária, quadro demonstrativo da previsão de pagamento de serviços da dívida para 
2022, incluindo a modalidade de operação, o valor do principal, os juros e demais 
encargos.
CAPÍTULO XI
DISPOSIÇÕES GERAIS
Art. 39. Em até trinta dias após a publicação da Lei Orçamentária Anual, o Poder 
Executivo deverá fi xar a programação fi nanceira e o cronograma de execução mensal 
de desembolso.
Parágrafo único. Os recursos legalmente vinculados a fi nalidade específi ca serão utili-
zados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em exercí-

cio diverso daquele em que ocorrer o ingresso.
Art. 40. Se verifi cado, ao fi nal de um bimestre, que a realização da receita poderá não 
comportar o cumprimento das metas de resultado primário e nominal estabelecidas no 
Anexo de Metas Fiscais desta Lei, deverá ser promovida a limitação de empenho e 
movimentação fi nanceira nos trinta dias subsequentes.
§ 1º A limitação a que se refere o  caput  deste artigo será fi xada em decreto, em mon-
tantes por secretaria e para o Legislativo, conjugando-se as prioridades da Adminis-
tração previstas nesta Lei e respeitadas as despesas que constituem obrigações cons-
titucionais e legais de execução, inclusive as destinadas ao pagamento do serviço da 
dívida.
§ 2º No caso de restabelecimento da receita prevista, ainda que parcial, a recomposi-
ção das dotações cujos empenhos foram limitados dar-se-á de forma proporcional às 
reduções efetivadas.
§ 3º Entender-se-á como receita não sufi ciente para comportar o cumprimento das 
metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo de Metas Fiscais 
constante desta Lei a diferença maior ou igual a 2,0% (dois por cento), hipótese em 
que fi ca determinada a limitação de empenhos e de movimentação fi nanceira a que se 
refere o  caput  deste artigo.
§ 4º Na hipótese de a diferença entre a receita estimada e a arrecadada ser inferior a 
2% (dois por cento), será ela acrescida, na mesma proporção, à meta de arrecadação 
estimada para o bimestre seguinte, aplicando-se então os critérios constantes da parte 
fi nal do § 3º deste artigo.
§ 5º O disposto nos §§ 3º e 4º deste artigo não se aplica se observada diferença entre a 
receita estimada e a arrecadada ao fi nal do quinto bimestre do exercício.
Art. 41. Na ocorrência de despesas resultantes de criação, expansão ou aperfeiçoa-
mento de ações governamentais que demandem alterações orçamentárias, aplicam-se 
as disposições do art. 16 da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000.
Art. 42. Para efeito do disposto no art. 42 da Lei Complementar Federal nº 101, de 
2000, consideram-se:
I - contraída: a obrigação no momento da formalização do contrato administrativo ou 
instrumento congênere;
II - despesa compromissada: apenas o montante cujo pagamento deva se verifi car no 
exercício fi nanceiro, observado o cronograma de pagamento.
Parágrafo único. No caso de serviços contínuos e necessários à manutenção da admi-
nistração, a obrigação considera-se contraída com a execução da prestação correspon-
dente desde que o contrato permita a denúncia ou rescisão unilateral pela administra-
ção, sem qualquer ônus, a ser manifestada em até oito meses após o início do exercício 
fi nanceiro subsequente à celebração.
Art. 43. Se o projeto de lei orçamentária anual não for sancionado pelo Prefeito até o 
primeiro dia útil de janeiro de 2022, a programação constante desse projeto encami-
nhado pelo Poder Executivo poderá ser executada em cada mês, até o limite de 1/12 
(um doze avos) do total de cada dotação, enquanto não se completar o ato sanciona-
tório.
Art. 44. Para efeito do disposto no § 3º do art. 16 da Lei Complementar Federal nº 101, 
de2000, consideram-se irrelevantes, desde que consignadas no orçamento, as despesas 
cujos valores não ultrapassem o limite estabelecido para a dispensa de licitação de 
outros serviços e compras, a que se refere o inciso II do art. 24 da Lei Federal nº 8.666, 
de 1993, ou o inciso II do art. 75 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, conforme disposto 
no art. 191 e no inciso II do art. 193 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.
Art. 45. No projeto de lei orçamentária referente ao exercício de 2022, as receitas e 
despesas serão orçadas segundo os preços vigentes em junho de 2021, atualizados com 
base na projeção do Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo - IPCA e do 
crescimento do Produto Interno Bruto - PIB do estado de São Paulo.
Art. 46. Se o projeto de lei orçamentária anual não for aprovado até o término da ses-
são legislativa, a Câmara Municipal será, de imediato, convocada extraordinariamente 
pelo Prefeito, nos termos do inciso II do art. 33 da Lei Orgânica do Município.
Art. 47. A reabertura dos créditos especiais e extraordinários, conforme o disposto 
no § 2º do art. 167 da Constituição Federal, será efetuada mediante decreto do Poder 
Executivo.
Art. 48. O Poder Executivo poderá realizar transferências fi nanceiras às autarquias e 
fundações até o montante defi nido para cada ente, conforme Anexo de Metas e Prio-
ridades, previsto no art. 2º desta Lei, cuja forma de transferência será defi nida por 
decreto do Executivo.
Art. 49. Fica o Poder Executivo, nos termos da Lei Federal nº 11.079, de 30 de dezem-
bro de 2004, e alterações posteriores, autorizado a incluir na Lei Orçamentária Anual 
os objetos de celebração de Parcerias Público-Privadas - PPPs.
Art. 50. É obrigatório o registro, em tempo real, das execuções orçamentária, fi nan-
ceira, patrimonial e contábil no Sistema de Informações Municipais - SIM por todos 
os órgãos e entidades que integram os orçamentos fi scal e da seguridade social do 
Município.
Art. 51. Para o cumprimento do disposto nos §§ 1º, 2º e 3º do art. 4º da Lei Comple-
mentar Federal nº 101, de 2000, integram esta Lei os seguintes anexos:
I - Anexo de Metas Fiscais, elaborado em conformidade com o § 2º, e seus incisos, do 
art. 4º da Lei Complementar Federal nº 101, de 2000;
II - Anexo de Riscos Fiscais, elaborado em conformidade com o § 3º do art. 4º da Lei 
Complementar Federal nº 101, de 2000.
Art. 52. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 53. Ficam revogadas as disposições em contrário.
 

 Campinas, 07 de julho de 2021 
 DÁRIO SAADI 
 prefeito Municipal 

 autoria: Executivo Municipal
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2022Ano orçamento: 

ANEXO DE METAS FISCAIS - DEMONSTRATIVO I - METAS ANUAIS (LRF, ART. 4°, § 1°)

(em R$)

15/06/2021
12:32

Data:
Hora:

ESPECIFICAÇÃO Valor 
Corrente (a)

Valor 
Constante

% PIB (a / 
PIB)x 100

2022 2023
Valor 

Constante
Valor 

Corrente (b)
% PIB (b / 
PIB)x 100

2024
Valor 

Constante
Valor 

Corrente (c)
% RCL (c / 
RCL)x 100

% RCL (a / 
RCL)x 100

% RCL (b / 
RCL)x 100

% PIB (b / 
PIB)x 100

6.576.453.000 6.794.133.594 7.012.904.6966.357.131.948 6.357.131.948 6.357.131.948RECEITA TOTAL 0,2477 % 0,2418 % 0,236 %115,5975 % 115,5975 % 115,5975 %

5.710.096.000 5.899.100.177 6.089.051.2035.519.667.472 5.519.667.472 5.519.667.472RECEITA PRIMÁRIA (I) 0,2151 % 0,2099 % 0,2049 %100,3691 % 100,3691 % 100,3691 %

5.700.086.000 5.888.758.846 6.078.376.8815.509.991.300 5.509.991.300 5.509.991.300Receitas Primárias Corentes 0,2147 % 0,2095 % 0,2045 %100,1931 % 100,1931 % 100,1931 %

3.002.849.000 3.102.243.302 3.202.135.5362.902.705.655 2.902.705.655 2.902.705.655Impostos, Taxas e Contribuições de 
Melhoria

0,1131 % 0,1104 % 0,1077 %52,7825 % 52,7825 % 52,7825 %

243.642.000 251.706.550 259.811.501235.516.675 235.516.675 235.516.675Contribuições 0,0092 % 0,009 % 0,0087 %4,2826 % 4,2826 % 4,2826 %

2.141.199.000 2.212.072.687 2.283.301.4272.069.791.203 2.069.791.204 2.069.791.203Transferências Correntes 0,0807 % 0,0787 % 0,0768 %37,6369 % 37,6369 % 37,6369 %

312.396.000 322.736.308 333.128.417301.977.767 301.977.767 301.977.767Demais Receitas Primárias Correntes 0,0118 % 0,0115 % 0,0112 %5,4911 % 5,4911 % 5,4911 %

10.010.000 10.341.331 10.674.3229.676.172 9.676.172 9.676.172Receitas Primárias de Capital 0,0004 % 0,0004 % 0,0004 %0,176 % 0,176 % 0,176 %

7.133.078.806 7.369.183.715 7.606.471.4306.895.194.593 6.895.194.593 6.895.194.592DESPESA TOTAL 0,2687 % 0,2622 % 0,2559 %125,3815 % 125,3815 % 125,3815 %

5.951.232.000 6.148.217.779 6.346.190.3925.752.761.721 5.752.761.720 5.752.761.721DESPESA PRIMÁRIA (II) 0,2242 % 0,2188 % 0,2135 %104,6077 % 104,6077 % 104,6077 %

5.402.915.000 5.581.751.486 5.761.483.8845.222.730.788 5.222.730.787 5.222.730.787Despesas Primárias Correntes 0,2035 % 0,1986 % 0,1938 %94,9696 % 94,9696 % 94,9696 %

2.688.920.000 2.777.923.252 2.867.372.3812.599.246.013 2.599.246.013 2.599.246.013Pessoal e Encargos Sociais 0,1013 % 0,0988 % 0,0965 %47,2644 % 47,2644 % 47,2644 %

AMF - Dem I - Página: 1

FONTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS
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/ SMF

2022Ano orçamento: 

ANEXO DE METAS FISCAIS - DEMONSTRATIVO I - METAS ANUAIS (LRF, ART. 4°, § 1°)

(em R$)

15/06/2021
12:32

Data:
Hora:

2.713.995.000 2.803.828.234 2.894.111.5032.623.484.775 2.623.484.775 2.623.484.775Outras Despesas Correntes 0,1022 % 0,0998 % 0,0974 %47,7052 % 47,7052 % 47,7052 %

248.317.000 256.536.293 264.796.761240.035.766 240.035.766 240.035.766Despesas Primárias de Capital 0,0094 % 0,0091 % 0,0089 %4,3648 % 4,3648 % 4,3648 %

300.000.000 309.930.000 319.909.746289.995.167 289.995.167 289.995.167Pagamentos de Restos a Pagar de 
Despesas Primárias

0,0113 % 0,011 % 0,0108 %5,2732 % 5,2732 % 5,2732 %

-241.136.000 -249.117.602 -257.139.189-233.094.248 -233.094.249 -233.094.249Resultado Primário (III) = (I - II) -0,0091 % -0,0089 % -0,0087 %-4,2386 % -4,2386 % -4,2386 %

120.000.000 123.972.000 127.963.898115.998.067 115.998.067 115.998.066Juros,Encargos e vVariações 
Monetárias Ativos (IV)

0,0045 % 0,0044 % 0,0043 %2,1093 % 2,1093 % 2,1093 %

197.285.000 203.815.134 210.377.981190.705.655 190.705.655 190.705.655Juros, Encargos e Variações 
Monetárias Passivos (V)

0,0074 % 0,0073 % 0,0071 %3,4678 % 3,4678 % 3,4678 %

-18.421.000 -19.030.735 -19.643.525-17.806.670 -17.806.670 -17.806.670Resultado Nominal (VI) = (III + (IV-
V))

-0,0007 % -0,0007 % -0,0007 %-0,3238 % -0,3238 % -0,3238 %

1.992.281.767 1.864.188.276 1.711.375.3731.925.840.277 1.744.282.870 1.551.345.631DÍVIDA PÚBLICA CONSOLIDADA 0,075 % 0,0663 % 0,0576 %28,2095 % 28,2095 % 28,2095 %

1.992.281.767 1.864.188.276 1.711.375.3731.925.840.277 1.744.282.870 1.551.345.631DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 0,075 % 0,0663 % 0,0576 %28,2095 % 28,2095 % 28,2095 %

0 0 00 0 0Receitas Primárias advindas de PPP 
(VII)

0 % 0 % 0 %0 % 0 % 0 %

0 0 00 0 0Despesas Primárias geradas por 
PPP (VIII)

0 % 0 % 0 %0 % 0 % 0 %

0 0 00 0 0Impacto do Saldo das PPPs (IX) = 
(VII - VIII)

0 % 0 % 0 %0 % 0 % 0 %

AMF - Dem I - Página: 2

FONTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS

de 2

/ SMF



5Campinas, quinta-feira, 08 de Julho de 2021 Diário Ofi cial do Município de Campinas

Índice 2017 2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024

Ano Orçamento : 2022

METODOLOGIA DE CÁLCULO DOS VALORES A PREÇOS CONSTANTES

PREVISÃO DE ÍNDICES DE INFLAÇÃO E PRODUÇÃO / RCL

ANEXO DE METAS FISCAIS - PREMISSAS DETALHADAS PARA PROJEÇÃO

Fonte

14/04/2021Data:
Hora: 09:39

IPCA 2,95% 3,75% 4,31% 4,52% 3,60% 3,45% 3,31% 3,22% IBGE

PIB_SP- Crescimento Real 1,04% 0,51% 1,10% -4,10% 3,41% 2,51% 2,47% 2,46% IBGE/BCB

PIB_SP- Crescimento Nominal 4,02% 4,28% 5,46% 0,23% 7,13% 6,05% 5,86% 5,76% IBGE/BCB

PIB_SP- Valor Constante, Base 2021 2.484.157,72 2.496.823,21 2.524.288,26 2.420.792,44 2.503.341,46 2.566.175,33 2.629.559,87 2.694.247,04 IBGE/BCB

PIB_SP- Valor Corrente 2.119.854,04 2.210.561,95 2.331.201,38 2.336.672,24 2.503.341,46 2.654.708,38 2.810.320,94 2.972.173,28 IBGE/BCB

INPC 2,06% 3,43% 4,48% 5,45% 3,39% 3,41% 3,36% 3,39% IBGE

RCL 3.855.503.768,00 4.348.857.606,00 5.139.117.773,00 5.494.568.249,00 5.499.369.929,00 5.689.098.192,00 5.877.407.342,00 6.066.659.858,00 PMC

Último PIB SP publicado: Ano 2018 = R$ 2.210.561,95

 (1) Valores de PIB expressos em milhões de reaisObs:
(2) Ano Base utilizado para o cálculo dos Valores Constantes é o ano de elaboração da LDO (2021)

Página: 1 1deAMF - Premissas Detalhadas - 
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ANEXO DE RISCOS FISCAIS - DEMONSTRATIVO I - DEMONSTRATIVO DE RISCOS 
FISCAIS E PROVIDÊNCIAS   (LRF, ART. 4º, § 3º)

Ano Orçamento: 2022

(em R$)

RISCOS FISCAIS PROVIDÊNCIAS

DESCRIÇÃO VALOR DESCRIÇÃO VALOR

354 - Ação Trabalhista de Servidores 
Aposentados e Pensionistas - 
CAMPREV

16.500.000 Limitação de Empenho 16.500.000

Frustração de Cobrança de Dívida 
Ativa

14.000.000 Limitação de Empenho 14.000.000

Demandas Judiciais 15.362.375 Limitação de Empenho 15.362.375

TOTAL RISCOS FISCAIS 45.862.375 TOTAL PROVIDÊNCIAS 45.862.375

FONTE: PREFEITURA DE CAMPINAS / SMF

LDO - ARF - Dem I - Página 1 de 1
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ANEXO DE METAS FISCAIS - DEMONSTRATIVO II - AVALIAÇÃO DO 
CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS DO EXERCÍCIO ANTERIOR   (LRF, ART. 
4º, § 2º, INCISO I)

Ano Orçamento 2022
(em R$)

Data: 14/04/2021
09:30Hora:

METAS 
PREVISTAS EM

% PIB 
(sobre 
a) x 100

METAS 
REALIZADAS EM

% PIB 
(sobre 
b) x 100

VARIAÇÃO (b - a)

VALOR %2020 2020ESPECIFICAÇÃO (a) (b)

% RCL 
(sobre 
a) *100

% RCL 
(sobre 
b) *100

RECEITA TOTAL 6.160.000.000 6.138.788.6620,26 % 0,26 % -21.211.338 -0,34 %112,11 % 111,72 %

RECEITA PRIMÁRIA (I) 5.852.200.000 5.658.482.8800,25 % 0,24 % -193.717.120 -3,31 %106,51 % 102,98 %

DESPESA TOTAL 6.160.000.000 5.692.752.4300,26 % 0,24 % -467.247.570 -7,59 %112,11 % 103,61 %

DESPESA PRIMÁRIA (II) 6.040.463.118 5.623.836.4920,26 % 0,24 % -416.626.626 -6,9 %109,94 % 102,35 %

RESULTADO PRIMÁRIO (I - II) -188.263.118 34.646.3880 % 0 % 222.909.506 -118,4 %-3,42 % 0,63 %

RESULTADO NOMINAL 80.624.238 -300.520.7440 % 0 % -381.144.982 -472,74 %1,47 % -5,46 %

DÍVIDA PÚBLICA CONSOLIDADA 1.758.415.772 2.212.690.8830,08 % 0,09 % 454.275.111 25,83 %32 % 40,27 %

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 1.758.415.772 1.676.197.8150,08 % 0,07 % -82.217.957 -4,68 %32 % 30,51 %

FONTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS / SMF

AMF - Dem II - Página: 1 de 1

DEMONSTRATIVO III - METAS FISCAIS ATUAIS COMPARADAS COM AS FIXADAS NOS TRÊS EXERCÍCIOS ANTERIORES 
(LRF, ART.4º. § 2º, INCISO III)
ANO ORÇAMENTO: 2022 (em R$)

Data :
Hora : 12:34

15/06/2021

ESPECIFICAÇÃO 2019 2020 %

VALORES A PREÇOS CORRENTES

2021 % 2022 % 2023 % 2024 %

RECEITA TOTAL 5.422.271.879 6.160.000.000 6.300.000.000 6.576.453.000 6.794.133.594 7.012.904.69613,61% 2,27% 4,39% 3,31% 3,22%

RECEITA PRIMÁRIA (I) 5.213.808.213 5.852.200.000 6.121.700.000 5.710.096.000 5.899.100.177 6.089.051.20312,24% 4,61% -6,72% 3,31% 3,22%

DESPESA TOTAL 5.422.271.879 6.160.000.000 6.300.000.000 7.133.078.806 7.369.183.715 7.606.471.43013,61% 2,27% 13,22% 3,31% 3,22%

DESPESA PRIMÁRIA (II) 5.275.111.576 6.040.463.118 6.042.256.722 5.951.232.000 6.148.217.779 6.346.190.39214,51% 0,03% -1,51% 3,31% 3,22%

RESULTADO PRIMÁRIO (I-II) -61.303.363 -188.263.118 207,10% 79.443.278 -142,20% -241.136.000 -403,53% -249.117.602 3,31% -257.139.189 3,22%

Resultado Nominal (VI) = (III + (IV-V)) -15.369.015 80.624.238 19.982.516 -18.421.000 -19.030.735 -19.643.525-624,59% -75,22% - 3,31% 3,22%

DÍVIDA PÚBLICA CONSOLIDADA 1.304.429.205 1.758.415.772 2.049.783.152 1.992.281.767 1.864.188.276 1.711.375.37334,80% 16,57% -2,81% -6,43% -8,20%

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 1.304.429.205 1.758.415.772 2.049.783.152 1.992.281.767 1.864.188.276 1.711.375.37334,80% 16,57% -2,81% -6,43% -8,20%

ESPECIFICAÇÃO 2019 2020 %

VALORES A PREÇOS CONSTANTES

2021 % 2022 % 2023 % 2024 %

RECEITA TOTAL 5.871.383.476 6.381.760.000 6.300.000.000 6.357.131.948 6.357.131.948 6.357.131.9488,69% -1,28% 0,91% 0,00% 0,00%

RECEITA PRIMÁRIA (I) 5.645.653.349 6.062.879.200 6.121.700.000 5.519.667.472 5.519.667.472 5.519.667.4727,39% 0,97% -9,83% 0,00% 0,00%

DESPESA TOTAL 5.871.383.476 6.381.760.000 6.300.000.000 6.895.194.593 6.895.194.593 6.895.194.5928,69% -1,28% 9,45% 0,00% 0,00%

DESPESA PRIMÁRIA (II) 5.712.034.298 6.257.919.790 6.042.256.722 5.752.761.721 5.752.761.720 5.752.761.7219,56% -3,45% -4,79% 0,00% 0,00%

RESULTADO PRIMÁRIO (I-II) -66.380.949 -195.040.590 193,82% 79.443.278 -140,73% -233.094.249 -393,41% -233.094.248 0,00% -233.094.249 0,00%

Resultado Nominal (VI) = (III + (IV-V)) -16.641.987 83.526.711 19.982.516 -17.806.670 -17.806.670 -17.806.670-601,90% -76,08% - 0,00% 0,00%

DÍVIDA PÚBLICA CONSOLIDADA 1.412.471.424 1.821.718.740 2.049.783.152 1.925.840.277 1.744.282.870 1.551.345.63128,97% 12,52% -6,05% -9,43% -11,06%

DÍVIDA CONSOLIDADA LÍQUIDA 1.412.471.424 1.821.718.740 2.049.783.152 1.925.840.277 1.744.282.870 1.551.345.63128,97% 12,52% -6,05% -9,43% -11,06%

AMF - Dem III - Página 1
FONTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS / SMF

de 1
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ANEXO DE METAS FISCAIS - DEMONSTRATIVO IV - EVOLUÇÃO 
DO PATRIMÔNIO LÍQUIDO  (LRF, ART. 4º, § 2º, INCISO III)

Ano Orçamento 2022 (em R$)

14/04/2021
09:32Hora:

Data:

Patrimonio Líquido 2020 2019 2018%% %

Prefeitura Municipal

Resultado Acumulado -336.423.907 -795.141.888 -1.714.665.088-8,41 % -22,45 % -67,33 %

Reservas 76.230.000 0 01,91 % 0,00 % 0,00 %

Patrimônio / Capital 4.261.435.907 4.337.665.907 4.261.435.907106,50 % 122,45 % 167,33 %

TOTAL 4.001.242.000 2.546.770.8193.542.524.020100,00 % 100,00 % 100,00 %

Patrimonio Líquido 2020 2019 2018%% %

Regime Previdenciário

Resultado Acumulado 379.259.555 502.567.285 34.561.15924,21 % 29,53 % 4,38 %

Reservas 0 0 00,00 % 0,00 % 0,00 %

Patrimônio / Capital 1.187.600.282 1.199.263.459 755.308.02775,79 % 70,47 % 95,62 %

TOTAL 1.566.859.837 789.869.1861.701.830.744100,00 % 100,00 % 100,00 %

FONTE: 

Página: 1

CAMPREV

de 1AMF - Dem IV - 
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ANEXO DE METAS FISCAIS - DEMONSTRATIVO V - ORIGEM E APLICAÇÃO DOS 
RECURSOS OBTIDOS COM A ALIENAÇÃO DE ATIVOS  (LRF, ART. 4º, § 2º, INCISO III)
Ano Orçamento : 2022 (em R$)

09:33
14/04/2021Data:

Hora:

Receitas Realizadas 2020 2019 2018

Receitas de Capital

Alienação de Ativos

Alienação de Bens Móveis

Alienação de Bens Imóveis

TOTAL (I)

Despesas Liquidadas 2020 2019 2018

Aplicação de Recursos da Alienação de Ativos

Despesas de Capital

Investimentos

Inversões Financeiras

Armotização da dívida

Despesas Correntes do Regime de Previdência

330.824,20

4.061,60

326.762,60

330.824,20

330.824,20

794.419,64

794.419,64

7.800,20

786.619,44

794.419,64

34.144,69

34.144,69

4.972,30

29.172,39

34.144,69

330.824,20

330.824,20

330.824,20

0,00

0,00

0,00

Regime Geral de Previdência Social

Regime Próprio dos Servidores Públicos

TOTAL (II)

SALDO FINANCEIRO (I - II)

0,00

0,00

330.824,20

794.419,64

794.419,64

794.419,64

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

794.419,64

34.144,69

34.144,69

34.144,69

0,00

0,00

0,00

0,00

0,00

34.144,69

0,00 0,00 0,00

Redimentos de Aplicações Finaçeiras 0,00 0,00 0,00

FONTE: PREFEITURA DE CAMPINAS / SMF

Página: 1 de 1AMF - Dem V - 
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ANEXO DE METAS FISCAIS - DEMONSTRATIVO VI - PROJEÇÃO ATUARIAL DO 
RPPS (LRF, ART. 4º, § 2º, INCISO IV, ALÍNEA a) - FUNDO FINANCEIRO

Ano Orçamento 2022 (em R$)

Hora:
Data: 04/05/2021

08:06

Ano
Receitas 

Previdenciárias
Despesas 

Previdenciárias
Resultado 

Previdenciário

Resultado 
Acumulado 
Capitalizado

0,00 0,00 0,00 89.050.842,092020
252.787.527,09 324.428.873,08 -71.641.345,99 17.409.496,102021
229.022.112,95 418.787.301,52 -189.765.188,56 -172.355.692,472022
218.488.209,15 448.036.380,12 -229.548.170,97 -401.903.863,432023
211.784.849,50 469.101.984,46 -257.317.134,96 -659.220.998,402024
202.981.144,26 496.697.928,73 -293.716.784,47 -952.937.782,872025
192.776.815,32 528.960.665,63 -336.183.850,31 -1.289.121.633,182026
180.513.608,37 566.418.445,97 -385.904.837,60 -1.675.026.470,792027
162.531.919,99 612.673.069,30 -450.141.149,31 -2.125.167.620,092028
146.915.317,35 651.408.097,22 -504.492.779,87 -2.629.660.399,962029
135.603.238,04 687.562.539,31 -551.959.301,27 -3.181.619.701,232030
118.194.923,56 735.640.487,05 -617.445.563,49 -3.799.065.264,722031

99.863.899,15 778.567.631,71 -678.703.732,55 -4.477.768.997,272032
72.436.536,56 852.508.143,09 -780.071.606,53 -5.257.840.603,802033
51.025.491,08 905.420.824,38 -854.395.333,30 -6.112.235.937,102034
42.164.601,96 930.418.470,95 -888.253.868,99 -7.000.489.806,102035
34.171.380,41 955.724.237,18 -921.552.856,77 -7.922.042.662,872036
25.081.731,47 982.820.903,54 -957.739.172,07 -8.879.781.834,942037
18.382.809,26 1.004.833.106,89 -986.450.297,63 -9.866.232.132,572038
14.684.492,92 1.018.170.504,39 -1.003.486.011,47 -10.869.718.144,042039
12.527.181,79 1.028.682.273,26 -1.016.155.091,48 -11.885.873.235,522040
11.730.775,73 1.036.184.981,81 -1.024.454.206,08 -12.910.327.441,602041
11.031.819,15 1.043.315.013,81 -1.032.283.194,66 -13.942.610.636,262042
10.445.613,72 1.051.156.712,41 -1.040.711.098,69 -14.983.321.734,962043

9.901.597,07 1.057.623.933,51 -1.047.722.336,45 -16.031.044.071,402044
8.804.186,03 1.065.850.719,47 -1.057.046.533,44 -17.088.090.604,842045
6.792.677,49 1.076.414.521,35 -1.069.621.843,86 -18.157.712.448,702046
5.664.925,56 1.083.516.353,28 -1.077.851.427,72 -19.235.563.876,422047
4.210.265,20 1.091.600.590,23 -1.087.390.325,03 -20.322.954.201,452048
3.367.473,32 1.096.970.316,08 -1.093.602.842,76 -21.416.557.044,202049

2.480.022,52 1.101.997.603,68 -1.099.517.581,16 -22.516.074.625,362050
1.811.166,44 1.105.383.970,56 -1.103.572.804,13 -23.619.647.429,492051

930.623,22 1.108.870.475,39 -1.107.939.852,17 -24.727.587.281,662052
335.783,31 1.110.348.922,06 -1.110.013.138,74 -25.837.600.420,402053

87.831,35 1.110.160.605,65 -1.110.072.774,30 -26.947.673.194,702054
40.461,88 1.108.685.937,51 -1.108.645.475,63 -28.056.318.670,342055

1.726,90 1.106.205.748,83 -1.106.204.021,93 -29.162.522.692,272056
0,00 1.102.587.674,02 -1.102.587.674,02 -30.265.110.366,292057
0,00 1.097.770.480,63 -1.097.770.480,63 -31.362.880.846,922058
0,00 1.091.647.918,77 -1.091.647.918,77 -32.454.528.765,692059
0,00 1.084.137.147,31 -1.084.137.147,31 -33.538.665.913,002060
0,00 1.075.158.127,48 -1.075.158.127,48 -34.613.824.040,482061
0,00 1.064.608.177,50 -1.064.608.177,50 -35.678.432.217,982062
0,00 1.052.378.885,52 -1.052.378.885,52 -36.730.811.103,502063
0,00 1.038.372.123,06 -1.038.372.123,06 -37.769.183.226,552064
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ANEXO DE METAS FISCAIS - DEMONSTRATIVO VI - PROJEÇÃO ATUARIAL DO 
RPPS (LRF, ART. 4º, § 2º, INCISO IV, ALÍNEA a) - FUNDO FINANCEIRO

Ano Orçamento 2022 (em R$)

Hora:
Data: 04/05/2021

08:06

Ano
Receitas 

Previdenciárias
Despesas 

Previdenciárias
Resultado 

Previdenciário

Resultado 
Acumulado 
Capitalizado

0,00 1.022.520.379,63 -1.022.520.379,63 -38.791.703.606,182065
0,00 1.004.767.649,62 -1.004.767.649,62 -39.796.471.255,802066
0,00 985.045.277,19 -985.045.277,19 -40.781.516.532,992067
0,00 963.287.167,26 -963.287.167,26 -41.744.803.700,252068
0,00 939.449.942,99 -939.449.942,99 -42.684.253.643,232069
0,00 913.696.896,20 -913.696.896,20 -43.597.950.539,442070
0,00 886.098.613,54 -886.098.613,54 -44.484.049.152,982071
0,00 856.738.815,24 -856.738.815,24 -45.340.787.968,222072
0,00 825.716.167,90 -825.716.167,90 -46.166.504.136,122073
0,00 793.146.564,75 -793.146.564,75 -46.959.650.700,872074
0,00 759.166.830,30 -759.166.830,30 -47.718.817.531,172075
0,00 725.402.381,85 -725.402.381,85 -48.444.219.913,022076
0,00 691.898.362,43 -691.898.362,43 -49.136.118.275,462077
0,00 658.673.980,02 -658.673.980,02 -49.794.792.255,482078
0,00 625.785.539,72 -625.785.539,72 -50.420.577.795,192079
0,00 593.312.709,77 -593.312.709,77 -51.013.890.504,962080
0,00 561.372.339,37 -561.372.339,37 -51.575.262.844,342081
0,00 530.107.546,06 -530.107.546,06 -52.105.370.390,392082
0,00 499.618.668,06 -499.618.668,06 -52.604.989.058,452083
0,00 469.993.249,46 -469.993.249,46 -53.074.982.307,912084
0,00 441.358.482,02 -441.358.482,02 -53.516.340.789,942085
0,00 413.811.405,94 -413.811.405,94 -53.930.152.195,882086
0,00 387.545.472,20 -387.545.472,20 -54.317.697.668,072087
0,00 362.652.314,64 -362.652.314,64 -54.680.349.982,712088
0,00 339.109.417,73 -339.109.417,73 -55.019.459.400,442089
0,00 316.894.992,47 -316.894.992,47 -55.336.354.392,912090
0,00 295.992.942,14 -295.992.942,14 -55.632.347.335,052091
0,00 276.366.700,21 -276.366.700,21 -55.908.714.035,262092
0,00 257.950.557,71 -257.950.557,71 -56.166.664.592,972093
0,00 240.675.286,58 -240.675.286,58 -56.407.339.879,552094

0,00 224.466.546,10 -224.466.546,10 -56.631.806.425,642095
0,00 209.256.746,54 -209.256.746,54 -56.841.063.172,182096
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ANEXO DE METAS FISCAIS - DEMONSTRATIVO VI - PROJEÇÃO ATUARIAL DO 
RPPS (LRF, ART. 4º, § 2º, INCISO IV, ALÍNEA a) - FUNDO FINANCEIRO

Ano Orçamento 2022 (em R$)

Hora:
Data: 04/05/2021

08:06

ValoresHipóteses

2.c. Outras Hipóteses:

ValoresHipóteses

52,82

58,80

52,59

R$ 45.171.573,18Massa salarial*

Idade média - Pensionistas*

Idade média - Inativos*

Idade média - Ativos*

AMF - Dem VI Proj FF

100,00%
100,00%

0,00%

0,00%

entre 2,10%a.a. e 4,00%a.a.

4,00%

Fator de Determinação do Valor Real ao Longo do Tempo dos Salários (a.a.)

Projeção de Crescimento Real dos Benefícios do Plano (a.a.)

Fator de Determinação do Valor Real ao Longo do Tempo dos Benefícios (a.a.)

Projeção de Crescimento Real do Salário por Produtividade (a.a.)

Taxa Real de Crescimento do Salário por Mérito (a.a.)

Taxa de Juros Real (a.a.)

2) Este demonstrativo utiliza as seguintes hipóteses:
2.a. Hipóteses Financeiras:

1) Projeção atuarial elaborada em 07/04/2021 e oficialmente enviada para a Secretaria de Previdência - SPREV
Notas:

*Fonte: Base de Dados do CAMPREV - SP

2.b. Hipóteses Biométricas:

Hipóteses Valores

Não UtilizadaNovos Entrados

Tábua de Mortalidade de Válido (evento gerador morte)

Tábua de Mortalidade de Válido (evento gerador sobrevivência)

Tábua de Mortalidade de Inválido

Tábua de Entrada em Invalidez

Composição Familiar

IBGE-2019 
Suavizada em 14%

IBGE-2019 
Suavizada em 14%

IBGE-2019 
Suavizada em 14%

ÁlvaroVindas
Base de dados
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ANEXO DE METAS FISCAIS - DEMONSTRATIVO VI - PROJEÇÃO ATUARIAL DO 
RPPS (LRF, ART. 4°, § 2°, INCISO IV, ALINEA a) - FUNDO PREVIDENCIÁRIO

Ano Orçamento 2022 (em R$)

Data: 04/05/2021
Hora: 08:06

Ano
Receitas 

Previdenciárias
Despesas 

Previdenciárias
Resultado 

Previdenciário

Resultado 
Acumulado 
Capitalizado

0,00 0,00 0,00 1.200.802.504,302020
470.561.783,82 632.968.203,19 -162.406.419,37 1.086.428.185,102021
475.164.031,22 638.131.086,90 -162.967.055,68 966.918.256,832022
479.914.630,06 643.535.083,33 -163.620.453,27 841.974.533,832023
484.646.462,52 649.080.392,32 -164.433.929,80 711.219.585,392024
489.490.106,98 656.140.231,63 -166.650.124,65 573.018.244,152025
494.186.143,83 662.394.734,46 -168.208.590,63 427.730.383,292026
498.940.695,63 667.897.474,03 -168.956.778,40 275.882.820,222027
504.017.226,98 674.426.059,18 -170.408.832,20 116.509.300,832028
508.846.845,93 680.025.331,17 -171.178.485,24 -50.008.812,382029
514.105.043,69 687.686.977,58 -173.581.933,89 -223.590.746,272030
518.779.941,28 693.875.731,73 -175.095.790,45 -398.686.536,722031
524.036.940,30 700.252.229,78 -176.215.289,49 -574.901.826,212032
529.103.701,89 711.553.314,29 -182.449.612,40 -757.351.438,612033
532.429.398,70 725.987.102,81 -193.557.704,12 -950.909.142,722034
534.234.484,41 733.522.703,73 -199.288.219,32 -1.150.197.362,052035
538.911.739,51 741.418.769,74 -202.507.030,23 -1.352.704.392,282036
543.594.508,37 751.847.946,61 -208.253.438,25 -1.560.957.830,532037
547.549.086,81 790.743.585,88 -243.194.499,06 -1.804.152.329,592038
542.502.564,13 825.779.795,74 -283.277.231,62 -2.087.429.561,212039
539.011.251,30 864.628.675,12 -325.617.423,82 -2.413.046.985,032040
534.124.600,98 890.483.273,17 -356.358.672,18 -2.769.405.657,212041
532.448.050,12 932.454.147,53 -400.006.097,42 -3.169.411.754,632042
525.619.357,13 978.336.140,84 -452.716.783,71 -3.622.128.538,342043
517.001.022,89 1.032.050.129,04 -515.049.106,15 -4.137.177.644,492044
504.270.171,13 1.090.753.160,51 -586.482.989,39 -4.723.660.633,882045
489.739.625,02 1.121.224.254,51 -631.484.629,49 -5.355.145.263,372046
485.055.085,06 1.154.829.364,68 -669.774.279,62 -6.024.919.542,992047
479.863.858,25 1.192.220.695,81 -712.356.837,56 -6.737.276.380,552048
472.895.838,90 1.241.907.050,16 -769.011.211,25 -7.506.287.591,802049
462.955.397,29 1.274.742.565,81 -811.787.168,52 -8.318.074.760,332050
458.358.008,11 1.282.138.004,17 -823.779.996,06 -9.141.854.756,392051
460.803.828,48 1.285.346.114,53 -824.542.286,06 -9.966.397.042,442052
464.354.730,79 1.290.615.382,03 -826.260.651,23 -10.792.657.693,672053
466.992.892,44 1.297.452.181,79 -830.459.289,35 -11.623.116.983,032054
469.377.887,58 1.299.349.163,20 -829.971.275,62 -12.453.088.258,652055
472.918.875,56 1.295.998.744,09 -823.079.868,54 -13.276.168.127,192056
477.591.051,37 1.291.350.108,59 -813.759.057,21 -14.089.927.184,402057
482.373.116,34 1.285.299.422,79 -802.926.306,45 -14.892.853.490,852058
487.267.679,05 1.277.780.492,19 -790.512.813,13 -15.683.366.303,982059
492.277.410,26 1.268.728.984,10 -776.451.573,84 -16.459.817.877,822060
497.405.044,39 1.258.047.601,61 -760.642.557,22 -17.220.460.435,042061
502.653.381,01 1.245.633.712,22 -742.980.331,21 -17.963.440.766,252062
508.025.286,43 1.231.407.733,41 -723.382.446,98 -18.686.823.213,232063
513.523.695,29 1.215.341.688,64 -701.817.993,35 -19.388.641.206,582064
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ANEXO DE METAS FISCAIS - DEMONSTRATIVO VI - PROJEÇÃO ATUARIAL DO 
RPPS (LRF, ART. 4°, § 2°, INCISO IV, ALINEA a) - FUNDO PREVIDENCIÁRIO

Ano Orçamento 2022 (em R$)

Data: 04/05/2021
Hora: 08:06

Ano
Receitas 

Previdenciárias
Despesas 

Previdenciárias
Resultado 

Previdenciário

Resultado 
Acumulado 
Capitalizado

519.151.612,17 1.197.428.764,85 -678.277.152,68 -20.066.918.359,262065
524.912.113,27 1.177.646.844,45 -652.734.731,18 -20.719.653.090,442066
530.808.348,11 1.155.984.060,70 -625.175.712,59 -21.344.828.803,032067
536.843.541,33 1.132.456.168,38 -595.612.627,05 -21.940.441.430,082068
543.020.994,40 1.107.412.935,70 -564.391.941,30 -22.504.833.371,392069
549.344.087,52 1.080.975.499,44 -531.631.411,91 -23.036.464.783,302070
555.816.281,48 1.053.271.593,62 -497.455.312,13 -23.533.920.095,442071
562.441.119,58 1.024.433.806,92 -461.992.687,34 -23.995.912.782,772072
569.222.229,60 994.597.570,50 -425.375.340,90 -24.421.288.123,672073
576.163.325,82 963.898.750,57 -387.735.424,75 -24.809.023.548,422074
583.268.211,10 934.619.512,43 -351.351.301,34 -25.160.374.849,752075
590.540.778,94 906.547.925,43 -316.007.146,49 -25.476.381.996,242076
597.985.015,74 879.485.775,46 -281.500.759,72 -25.757.882.755,962077
605.605.002,91 853.245.954,12 -247.640.951,20 -26.005.523.707,172078
613.404.919,24 827.653.118,02 -214.248.198,78 -26.219.771.905,952079
621.389.043,13 802.538.085,23 -181.149.042,11 -26.400.920.948,062080
629.561.755,04 777.746.359,19 -148.184.604,15 -26.549.105.552,212081
637.927.539,91 753.145.476,54 -115.217.936,63 -26.664.323.488,842082
646.490.989,62 728.609.902,98 -82.118.913,35 -26.746.442.402,192083
655.256.805,60 704.030.919,88 -48.774.114,29 -26.795.216.516,482084
664.229.801,39 679.306.835,93 -15.077.034,53 -26.810.293.551,012085
673.414.905,37 654.368.645,47 19.046.259,89 -26.791.247.291,122086
682.817.163,44 629.185.087,66 53.632.075,78 -26.737.615.215,342087
692.441.741,90 603.754.376,77 88.687.365,13 -26.648.927.850,212088
702.293.930,27 578.055.463,58 124.238.466,69 -26.524.689.383,522089
712.379.144,25 552.090.961,05 160.288.183,20 -26.364.401.200,312090
722.702.928,74 525.894.279,44 196.808.649,30 -26.167.592.551,022091
733.270.960,90 499.620.740,14 233.650.220,75 -25.933.942.330,262092
744.089.053,35 473.415.761,77 270.673.291,58 -25.663.269.038,692093
755.163.157,38 447.423.897,75 307.739.259,63 -25.355.529.779,062094
766.499.366,25 421.741.379,25 344.757.987,00 -25.010.771.792,062095
778.103.918,60 396.526.392,42 381.577.526,18 -24.629.194.265,882096
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ANEXO DE METAS FISCAIS - DEMONSTRATIVO VI - PROJEÇÃO ATUARIAL DO 
RPPS (LRF, ART. 4°, § 2°, INCISO IV, ALINEA a) - FUNDO PREVIDENCIÁRIO

Ano Orçamento 2022 (em R$)

Data: 04/05/2021
Hora: 08:06

2.a. Hipóteses Financeiras:

2.c. Outras Hipóteses:2.b. Hipóteses Biométricas:

ValoresHipóteses

ValoresHipóteses

71,84

69,61

Base de dados
ÁlvaroVindas

41,24

Valores

R$ 34.343.885,25Massa salarial*

Idade média - Pensionistas*

Idade média - Inativos*

Idade média - Ativos*

Hipóteses

Tábua de Mortalidade de Válido (evento gerador morte)

Tábua de Mortalidade de Válido (evento gerador sobrevivência)

Tábua de Mortalidade de Inválido

Tábua de Entrada em Invalidez

Composição Familiar

IBGE-2019 
Suavizada em 14%

Não UtilizadaNovos Entrados

AMF - Dem VI Proj FP

100,00%
100,00%

0,00%

0,00%

entre 2,10%a.a. e 4,00%a.a.

4,00%

Fator de Determinação do Valor Real ao Longo do Tempo dos Salários (a.a.)

Projeção de Crescimento Real dos Benefícios do Plano (a.a.)

Fator de Determinação do Valor Real ao Longo do Tempo dos Benefícios (a.a.)

Projeção de Crescimento Real do Salário por Produtividade (a.a.)

Taxa Real de Crescimento do Salário por Mérito (a.a.)

Taxa de Juros Real (a.a.)

2) Este demonstrativo utiliza as seguintes hipóteses:
As receitas previdenciárias estão projetadas considerando também o plano de amortização do déficit do Fundo Previdenciário.
1) Projeção atuarial elaborada em 27/04/2021 e oficialmente enviada para a Secretaria de Previdência - SPREV
Notas:

*Fonte: Base de Dados do CAMPREV - SP

IBGE-2019 
Suavizada em 14%
IBGE-2019 
Suavizada em 14%
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ANEXO DE METAS FISCAIS - DEMONSTRATIVO VI - PROJEÇÃO ATUARIAL DO 
RPPS (LRF, ART. 4°, § 2°, INCISO IV, ALINEA a) - FUNDO PREVIDENCIÁRIO

Ano Orçamento 2022 (em R$)

Data: 14/04/2021
Hora: 10:06

Ano
Receitas 

Previdenciárias
Despesas 

Previdenciárias
Resultado 

Previdenciário

Resultado 
Acumulado 
Capitalizado

0,00 0,00 0,00 1.200.802.504,302020
290.938.018,91 632.968.203,19 -342.030.184,28 906.804.420,202021
293.702.987,88 638.131.086,90 -344.428.099,01 598.648.497,992022
296.600.918,05 643.535.083,33 -346.934.165,28 275.660.272,632023
299.332.328,98 649.080.392,32 -349.748.063,34 -63.061.379,802024
302.091.054,01 656.140.231,63 -354.049.177,62 -417.110.557,422025
304.486.369,20 662.394.734,46 -357.908.365,26 -775.018.922,682026
306.827.438,13 667.897.474,03 -361.070.035,91 -1.136.088.958,592027
309.504.715,41 674.426.059,18 -364.921.343,77 -1.501.010.302,362028
311.661.369,54 680.025.331,17 -368.363.961,63 -1.869.374.263,992029
314.308.786,73 687.686.977,58 -373.378.190,86 -2.242.752.454,852030
315.926.985,93 693.875.731,73 -377.948.745,80 -2.620.701.200,652031
318.265.161,89 700.252.229,78 -381.987.067,89 -3.002.688.268,542032
320.157.523,10 711.553.314,29 -391.395.791,19 -3.394.084.059,732033
319.292.728,56 725.987.102,81 -406.694.374,25 -3.800.778.433,982034
316.034.203,80 733.522.703,73 -417.488.499,94 -4.218.266.933,922035
316.965.862,40 741.418.769,74 -424.452.907,33 -4.642.719.841,252036
317.750.438,76 751.847.946,61 -434.097.507,86 -5.076.817.349,112037
317.291.670,17 790.743.585,88 -473.451.915,70 -5.550.269.264,812038
303.260.714,76 825.779.795,74 -522.519.080,98 -6.072.788.345,792039
291.591.831,19 864.628.675,12 -573.036.843,94 -6.645.825.189,732040
277.851.273,31 890.483.273,17 -612.631.999,86 -7.258.457.189,592041
268.938.972,94 932.454.147,53 -663.515.174,59 -7.921.972.364,182042
252.313.106,25 978.336.140,84 -726.023.034,59 -8.647.995.398,772043
233.096.798,91 1.032.050.129,04 -798.953.330,13 -9.446.948.728,892044
207.862.471,80 1.090.753.160,51 -882.890.688,71 -10.329.839.417,612045
180.147.117,98 1.121.224.254,51 -941.077.136,53 -11.270.916.554,142046
167.364.397,57 1.154.829.364,68 -987.464.967,10 -12.258.381.521,242047
153.867.354,32 1.192.220.695,81 -1.038.353.341,49 -13.296.734.862,742048
137.772.058,94 1.241.907.050,16 -1.104.134.991,22 -14.400.869.853,952049
117.332.141,71 1.274.742.565,81 -1.157.410.424,11 -15.558.280.278,062050
105.016.063,39 1.282.138.004,17 -1.177.121.940,77 -16.735.402.218,832051
103.251.044,95 1.285.346.114,53 -1.182.095.069,58 -17.917.497.288,412052
103.032.364,70 1.290.615.382,03 -1.187.583.017,32 -19.105.080.305,732053
101.325.708,70 1.297.452.181,79 -1.196.126.473,10 -20.301.206.778,832054
99.132.789,62 1.299.349.163,20 -1.200.216.373,58 -21.501.423.152,412055
98.560.129,14 1.295.998.744,09 -1.197.438.614,96 -22.698.861.767,372056
99.545.730,43 1.291.350.108,59 -1.191.804.378,16 -23.890.666.145,532057

100.541.187,73 1.285.299.422,79 -1.184.758.235,06 -25.075.424.380,592058
101.546.599,61 1.277.780.492,19 -1.176.233.892,58 -26.251.658.273,162059
102.562.065,61 1.268.728.984,10 -1.166.166.918,50 -27.417.825.191,662060
103.587.686,26 1.258.047.601,61 -1.154.459.915,34 -28.572.285.107,002061
104.623.563,13 1.245.633.712,22 -1.141.010.149,09 -29.713.295.256,092062
105.669.798,76 1.231.407.733,41 -1.125.737.934,65 -30.839.033.190,742063
106.726.496,74 1.215.341.688,64 -1.108.615.191,90 -31.947.648.382,642064
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ANEXO DE METAS FISCAIS - DEMONSTRATIVO VI - PROJEÇÃO ATUARIAL DO 
RPPS (LRF, ART. 4°, § 2°, INCISO IV, ALINEA a) - FUNDO PREVIDENCIÁRIO

Ano Orçamento 2022 (em R$)

Data: 14/04/2021
Hora: 10:06

Ano
Receitas 

Previdenciárias
Despesas 

Previdenciárias
Resultado 

Previdenciário

Resultado 
Acumulado 
Capitalizado

107.793.761,71 1.197.428.764,85 -1.089.635.003,14 -33.037.283.385,782065
108.871.699,33 1.177.646.844,45 -1.068.775.145,12 -34.106.058.530,902066
109.960.416,32 1.155.984.060,70 -1.046.023.644,38 -35.152.082.175,282067
111.060.020,48 1.132.456.168,38 -1.021.396.147,90 -36.173.478.323,182068
112.170.620,69 1.107.412.935,70 -995.242.315,01 -37.168.720.638,192069
113.292.326,90 1.080.975.499,44 -967.683.172,54 -38.136.403.810,732070
114.425.250,17 1.053.271.593,62 -938.846.343,45 -39.075.250.154,182071
115.569.502,67 1.024.433.806,92 -908.864.304,25 -39.984.114.458,432072
116.725.197,69 994.597.570,50 -877.872.372,81 -40.861.986.831,242073
117.892.449,67 963.898.750,57 -846.006.300,90 -41.707.993.132,142074
119.071.374,17 934.619.512,43 -815.548.138,27 -42.523.541.270,412075
120.262.087,91 906.547.925,43 -786.285.837,52 -43.309.827.107,932076
121.464.708,79 879.485.775,46 -758.021.066,67 -44.067.848.174,602077
122.679.355,88 853.245.954,12 -730.566.598,24 -44.798.414.772,842078
123.906.149,44 827.653.118,02 -703.746.968,59 -45.502.161.741,432079
125.145.210,93 802.538.085,23 -677.392.874,30 -46.179.554.615,732080
126.396.663,04 777.746.359,19 -651.349.696,15 -46.830.904.311,882081
127.660.629,67 753.145.476,54 -625.484.846,87 -47.456.389.158,752082
128.937.235,97 728.609.902,98 -599.672.667,01 -48.056.061.825,762083
130.226.608,33 704.030.919,88 -573.804.311,56 -48.629.866.137,322084
131.528.874,41 679.306.835,93 -547.777.961,52 -49.177.644.098,842085
132.844.163,15 654.368.645,47 -521.524.482,32 -49.699.168.581,152086
134.172.604,78 629.185.087,66 -495.012.482,88 -50.194.181.064,032087
135.514.330,83 603.754.376,77 -468.240.045,94 -50.662.421.109,972088
136.869.474,14 578.055.463,58 -441.185.989,44 -51.103.607.099,412089
138.238.168,88 552.090.961,05 -413.852.792,17 -51.517.459.891,582090
139.620.550,57 525.894.279,44 -386.273.728,87 -51.903.733.620,452091
141.016.756,08 499.620.740,14 -358.603.984,07 -52.262.337.604,512092
142.426.923,64 473.415.761,77 -330.988.838,14 -52.593.326.442,652093
143.851.192,87 447.423.897,75 -303.572.704,88 -52.896.899.147,532094
145.289.704,80 421.741.379,25 -276.451.674,45 -53.173.350.821,982095
146.742.601,85 396.526.392,42 -249.783.790,57 -53.423.134.612,552096
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ANEXO DE METAS FISCAIS - DEMONSTRATIVO VI - PROJEÇÃO ATUARIAL DO 
RPPS (LRF, ART. 4°, § 2°, INCISO IV, ALINEA a) - FUNDO PREVIDENCIÁRIO

Ano Orçamento 2022 (em R$)

Data: 14/04/2021
Hora: 10:06

3

2.a. Hipóteses Financeiras:

2.c. Outras Hipóteses:2.b. Hipóteses Biométricas:

ValoresHipóteses

ValoresHipóteses

71,84

69,61

Base de dados

ÁlvaroVindas

IBGE-2019

IBGE-2019

41,24

Valores

R$ 34.343.885,25Massa salarial*

Idade média - Pensionistas*

Idade média - Inativos*

Idade média - Ativos*

Hipóteses

Tábua de Mortalidade de Válido (evento gerador morte)

Tábua de Mortalidade de Válido (evento gerador sobrevivência)

Tábua de Mortalidade de Inválido

Tábua de Entrada em Invalidez

Composição Familiar

IBGE-2019

Não UtilizadaNovos Entrados

AMF - Dem VI Proj FP - Página:

100,00%
100,00%

0,00%

0,00%

1,00%

4,00%

Fator de Determinação do Valor Real ao Longo do Tempo dos Salários (a.a.)

Projeção de Crescimento Real dos Benefícios do Plano (a.a.)

Fator de Determinação do Valor Real ao Longo do Tempo dos Benefícios (a.a.)

Projeção de Crescimento Real do Salário por Produtividade (a.a.)

Taxa Real de Crescimento do Salário por Mérito (a.a.)

Taxa de Juros Real (a.a.)

2) Este demonstrativo utiliza as seguintes hipóteses:
As receitas previdenciárias estão projetadas considerando também o plano de amortização do déficit do Fundo
1) Projeção atuarial elaborada em 07/04/2021 e oficialmente enviada para a Secretaria de Previdência - SPREV
Notas:

Página:de*Fonte: Base de Dados do CAMPREV - SP
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Ano orçamento: 2022 (em R$)

ANEXO DE METAS FISCAIS - DEMONSTRATIVO VII - ESTIMATIVA E COMPENSAÇÃO 
DA RENUNCIA DE RECEITA (LRF, ART. 4º, § 2º, INCISO IV, ALÍNEA a)

Data:
Hora: 09:37

14/04/2021

SETORES / PROGRAMAS BENEFICIÁRIO COMPENSAÇÃORENÚNCIA DE RECEITA PREVISTAMODALIDADETRIBUTO

2022 2023 2024

Aumento de Alíquotas do ISSQN, nos termos do art. 27, V, da Lei Municipal nº 12.392/2005 (LC Municipal 
nº179/2017), aumento da alíquota do ITBI (LC Municipal nº 180/2017) e atualização da PGV, nos termos do art. 19 da 
Lei Municipal nº 11.111/2001 (LC Municipal nº 181/2017).

Redução da 
aliquota

R$ 133.207.123,80R$ 128.876.866,18R$ 124.626.150,41ISSQN ArtL 27, I, "d" e V, Parag. 3º da Lei Municipal 
12.392/05

Já considerada na projeção da receita (nos termos do art.14, inciso I, da LC nº101/2000).Isenção parcial de 
caráter não geral

R$ 3.118.853,11R$ 3.017.466,36R$ 2.917.941,97IPTU Art. 4º da Lei Municipal nº 12.471/06.

Já considerada na projeção da receita (nos termos do art.14, inciso I, da LC nº101/2000).Isenção parcial de 
caráter não geral

R$ 1.413.516,95R$ 1.367.566,76R$ 1.322.460,63ISSQN Art. 4º da Lei Municipal nº 12.471/06.

Já considerada na projeção da receita (nos termos do art.14, inciso I, da LC nº101/2000).Isenção parcial de 
caráter não geral

R$ 8.002,47R$ 7.742,32R$ 7.486,96ISSQN Art. 1º da Lei Municipal nº 12.653/06.

Já considerada na projeção da receita (nos termos do art.14, inciso I, da LC nº101/2000).Isenção parcial de 
caráter não geral

R$ 2.452.015,63R$ 2.372.306,24R$ 2.294.061,01IPTU Art. 2º da Lei Municipal nº 14.947/14.

Já considerada na projeção da receita (nos termos do art.14, inciso I, da LC nº101/2000).Isenção parcial de 
caráter não geral

R$ 13.847.048,94R$ 13.396.913,18R$ 12.955.045,91ISSQN Art. 2º da Lei Municipal nº 14.947/14.

Aumento da alíquota do ITBI (LC Municipal nº180/2017 e atualização da PGV, nos termos do art. 19 da Lei Municipal 
nº 11.111/2001 (LC Municipal nº181/2017).

Isenção R$ 16.351.394,08R$ 15.819.847,82R$ 15.298.065,45IPTU Art. 2º da Lei Municipal nº 15.602/18.

Aumento da alíquota do ITBI (LC Municipal nº180/2017 e atualização da PGV, nos termos do art. 19 da Lei Municipal 
nº 11.111/2001 (LC Municipal nº181/2017).

Isenção parcial de 
caráter não geral

R$ 19.420.857,53R$ 18.789.530,06R$ 18.169.799,35ISSQN Art. 2º da Lei Municipal nº 15.602/18.

FONTE: CSAIF / SMF - PREFEITURA DE CAMPINAS

TOTAL R$ 177.591.011,69 R$ 183.648.238,92 R$ 189.818.812,51

AMF - Dem VII - Página: 1 de Página:
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ANEXO DE METAS FISCAIS - DEMONSTRATIVO VIII - MARGEM DE EXPANSÃO DAS 
DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO   (LRF, ART. 4º, § 2º, INCISO V)

Ano Orçamento: 2022 (em R$)

EVENTO
VALOR 

PREVISTO
2022

AUMENTO PERMANENTE DE RECEITA

MARGEM LÍQUIDA DE EXPANSÃO DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO ( III - IV )

REDUÇÃO PERMANENTE DE DESPESA ( II )

SALDO FINAL DO AUMENTO PERMANENTE DE RECEITA ( I )

( - ) AUMENTO REFERENTE A TRANSFERÊNCIAS DO FUNDEB

( - ) AUMENTO REFERENTE A TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS

MARGEM BRUTA ( III ) = ( I + II )

IMPACTO DE NOVAS DESPESAS OBRIGATÓRIAS DE CARÁTER CONTINUADO

SALDO UTILIZADO DA MARGEM BRUTA ( IV )

4.137.655,00

4.137.655,00

0,00

0,00

0,00

4.137.655,00

4.137.655,00

4.137.655,00

0,00

Página: 1FONTE: de 1AMF - Dem VIII - / SMFPREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPINAS
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